
 

  

 

 

  

 

 Cruzmaltina, Terça-Feira, 14 de Fevereiro de 2023                                                                                          Edição Nº: 819
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 13/2023 
b) Licitação Nrº             :            5/2023 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 14/02/2023 
e) Objeto Homologado  :  Contratação de empresa para apresentação de profissional do 

setor artístico, sendo o artista Bruno Scandalli, para se apresentar 
na festa pública em comemoração ao carnaval no município de 
cruzmaltina, no dia 18 de fevereiro de 2022. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLAUDIA TEREZINHA WALATEK CORREIA 
CNPJ/CPF: 46.899.172/0001-40 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Contratação de empresa para apresentação de profissional do setor 
artístico, sendo o artista Bruno Scandalli, para se apresentar na festa 
pública em comemoração ao carnaval no município de cruzmaltina, 
no dia 18 de fevereiro de 2022. 

1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 15.000,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 14 de fevereiro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.616.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 5/2023 
b) Licitação Nrº             :            2/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 14/02/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na  locação de palco, som e 

iluminação e orientador de público para show de carnaval dia 
18/02/2023 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R M EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 15.071.617/0001-75 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Locação de som e iluminação para o dia 18 de fevereiro de 2023, 
composto pelos itens abaixo: 08 caixas de sub grave contendo 16 
alto-falantes de 18 polegadas de 1000 watts RMS; 08 caixas de 
médio grave de alta com dois alto-falantes de 600 watts RMS cada 
caixa e com 16 twitters e oito cornetas 405; 01 mesa de som de 24 
canais; 04 retornos no palco, caixa de três vias; 01 pedestal com 
microfone de fio profissional; 12 par de LED colorido; 10 moovie 
pro light profissional com mesa de luz; 01 máquina de fumaça 
profissional; 07 potências para amplicar as caixas de som com as 
marcas Chansonic Attak e Yanke; 01 processador Chansonic e 01 
equalizador Obs: sistema de energia toda aterrada com art        
permanente, conforme obrigatória pela norma técnica ABNT NBR -
5410 instalações elétricas de baixa e alta tenção.  Obs. O sistema de 
som e luz por ora indicado poderá ser similar, respeitando a 
qualidade técnica de cada item. 

1 R$ 12.660,00 R$ 12.660,00 

2 PALCO de no mínimo   5 x 1,70 -Estrutura em aço;  - Cobertura 
completa em lona galvanizada; - Fechamento nas laterais em tela 
preta, e fundo em tela preta; -Piso de madeira de assoalho; 

1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

1 Contratação de orientadores de público para o dia 18 de fevereiro, 
incluso alimentação e demais despesas, permanência mínima de 8 
(oito) horas no local do evento. 

5 R$ 180,00 R$ 900,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 17.560,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.616.393/0001-00 

 

 

Cruzmaltina, 14 de fevereiro de 2023.  

 

 

                               _________________________  

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

3

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/02/2023 às 22:09:47

                               3 / 7



 

  

 

 

  

 

 Cruzmaltina, Terça-Feira, 14 de Fevereiro de 2023                                                                                          Edição Nº: 819
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Inexigibilidade 05/2023 
Contrato Administrativo nº 04/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 

Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 

01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 

exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR: SCANDALLI MUSIC, inscrito no CNPJ: 46.899.172/0001-40, 

com endereço na Rua Rua Lamartine Babo, n.º 45, Bairro XAXIM, CEP 81810-200, 

no Município de Curitiba/PR, doravante denominada CONTRATADA, no valor de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, sendo o artista 
Bruno Scandalli, para se apresentar na festa pública em comemoração ao 
Carnaval no Município de Cruzmaltina, no dia 18 de fevereiro de 2023. 

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo pagamento correrá à conta dos 

recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

  

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./ 

Ativ. 

Elemento Desp. Fonte  

63 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

1000 

 

 

Cruzmaltina, 14 de fevereiro de 2023 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 04/2023 
Contrato Administrativo n.º 05/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 

Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 

01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 

exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  RM Empreendimentos Artísticos Ltda, inscrito no CNPJ: 

15.071.617/0001-75, com endereço na  Rua Jaroslau Mastrovicz nº 152, CEP 

86801-600, na Cidade de Apucarana – PR, doravante denominada 

CONTRATADA no valor de R$ 17.560,00 (dezessete mil, quinhentos e 

sessenta reais).  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização e produção 

da comemoração do Carnaval no Município de Cruzmaltina/PR a ser realizado no 

dia 18 de fevereiro de 2023, compreendendo: locação de palco, som, iluminação, 

e orientador de público. 

VALOR: R$ 17.560,00 (dezessete mil, quinhentos e sessenta reais), cujo 

pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do Recursos 

Orçamentários: 

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

63 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - 

PESSOA JURÍDICA 

1000 

 

Cruzmaltina, 14 de fevereiro de 2023. 

 

Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Tomada de Preços Nº 02/2023 

 

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 07 de Março de 2023, às 09:00 
horas na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, sito Av.Padre Gualter Farias Negrão, 
nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR, sessão de recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e 
proposta, conforme especificado no Edital de Licitação nº 02/2023, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa 
especializada para reforma e ampliação da Escola Municipal Padre Manoel da Nobrega. O 
Edital e demais informações encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal 
de Cruzmaltina-PR, situada à Rua Padre Gualter Farias Negrão, nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 

 

Cruzmaltina-PR, 14 de Março de 2023. 

 

__________________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 054/2023 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  NATAL 
CASAVECHIA; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               

                                                        
Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal 

(o) Senhor(a)    JANINE MICHALOWSKI,  Ocupante do cargo de ENFERMEIRA,  (20) Vinte dias  
de férias entre os dias 27/02/23 á 18/03/2023, referente ao período aquisitivo de 03/08/2021 
á 02/08/2022. 

 

  
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   14 de Fevereiro de 2023.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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